
 
 

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR  

Ref.: Pregão Eletrônico nº 30/2026 Processo Licitatório nº 60/2026 

WALTER NETO CHAMBÓ - ME, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, 
respeitosamente, por intermédio de seu representante legal, apresentar 
CONTRARRAZÕES AOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS interpostos pela licitante 
EGON MIGUEL SCHULZ, com fulcro no Art. 165, §3º da Lei nº 14.133/2021, pelas razões 
de fato e de direito a seguir expostas: 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

A presente manifestação é tempestiva, visto que apresentada dentro do prazo legal de 
3 (três) dias úteis subsequentes à intimação da interposição dos recursos. 

2. DAS CONTRARRAZÕES AO ITEM 13 (XIAOMI REDMI NOTE 15 PRO 5G) 

A recorrente alega que a ficha técnica apresentada não comprovaria a inclusão de 
acessórios obrigatórios (capa, película, cabo e fonte de 45W). 

DO DIREITO E DO FATO: 

●​ Vínculo com a Proposta: Na Proposta de Preços anexada aos autos, esta licitante 
descreveu expressamente no Item 13: "Incluso: Capinha, Película, Cabo de 
Dados, Fonte de carregamento 45W". 

●​ Natureza da Ficha Técnica: A ficha técnica extraída de sites especializados 
(como a apresentada da Mobileshop) visa comprovar as especificações de 
hardware do fabricante (processador, memória, tela). Itens acessórios são kits 
comerciais que esta empresa se comprometeu formalmente a fornecer no ato 
da proposta. 

●​ Obrigação Contratual: A aceitação da proposta vincula a contratada ao 
fornecimento integral do kit descrito. Desclassificar uma proposta que declara 
atender ao edital por falta de menção de acessórios em um catálogo técnico de 
terceiros fere o Princípio da Seleção da Proposta mais Vantajosa. 

3. DAS CONTRARRAZÕES AO ITEM 14 (SAMSUNG GALAXY A17 5G) 

A recorrente questiona a divergência entre a memória RAM na proposta (8GB) e na 
ficha técnica (4GB), além da questão dos acessórios. 

DO DIREITO E DO FATO: 



 
●​ Saneamento de Erro Material: De fato, a Proposta de Preços indica 

corretamente a oferta de 8GB de RAM, atendendo ao requisito de desempenho. 
O envio de ficha técnica mencionando 4GB trata-se de mero erro material no 
anexo do arquivo, uma vez que o produto ofertado e cotado (conforme marca e 
descrição da proposta) possui a versão de 8GB. 

●​ Art. 59, §2º da Lei 14.133/2021: A lei é clara ao permitir o saneamento de falhas 
que não alterem a substância da proposta. Como a proposta comercial 
(documento principal) indica 8GB, o pregoeiro tem a prerrogativa de realizar 
diligência para confirmar a especificação, em vez de desclassificar 
sumariamente. 

●​ Acessórios: Reitera-se que a proposta garante a entrega de "Capinha, Película, 
Cabo de Dados e Fonte com carregamento rápido". 

4. DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer-se: 

1.​ O conhecimento e o desprovimento total dos recursos interpostos pela 
recorrente; 

2.​ A manutenção da decisão que classificou e declarou a empresa WALTER NETO 
CHAMBÓ - ME vencedora dos Itens 13 e 14, por atenderem plenamente aos 
requisitos do Edital e do Termo de Referência; 

3.​ Caso persista dúvida técnica, que seja realizada diligência conforme faculta a lei, 
em respeito ao Princípio da Economicidade e do Interesse Público. 

Termos em que pede deferimento. 

 

Marechal Cândido Rondon, PR 19 de Abril de 2026. 
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